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Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Seminário de Arte Contemporânea I  . . . . . . . . . AC 1.º Semestre. . . 405 45 15
Metodologias de Investigação em Arte I . . . . . . AC 1.º Semestre. . . 405 30 15
Seminário de Arte Contemporânea II  . . . . . . . . AC 2.º Semestre. . . 405 45 15
Metodologias de Investigação em Arte II  . . . . . AC 2.º Semestre. . . 405 15 60 15

 2.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC 1.º Semestre. . . 810 30 30
Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC 2.º Semestre. . . 810 30 30

 3.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC 1.º Semestre. . . 810 30 30
Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC 2.º Semestre. . . 810 30 30

 310906556 

 Universidade de Coimbra — Colégio das Artes

Ciclo de estudos em Arte Contemporânea

Grau de doutor

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

11 — Plano de estudos: 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 11011/2017
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade 

de Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, do 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, conjugado com o n.º 2 
do artigo 6.º do Regulamento Geral de Concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade 
de Lisboa, publicado pelo Despacho n.º 2307/2015, de 5 de março, 
delego na Doutora Amarílis de Varennes, Professora Catedrática e Pre-
sidente do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa, 
as competências para presidir ao júri de concurso para recrutamento, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de um 
lugar de um Professor Auxiliar, na área disciplinar de Ciências Bioló-

gicas — Edital n.º 889/2017, Diário da República, 2.ª série, n.º 218, 
de 13 de novembro.

20 de novembro de 2017. — O Reitor, António Cruz Serra.
310947259 

 Faculdade de Medicina

Aviso n.º 15094/2017
1 — Por despacho do Senhor Reitor da Universidade de Lisboa, 

proferido em 09/08/2017, e da publicação do Despacho n.º 8935/2017, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 10 de outubro de 2017, 
de nomeação e com a composição do respetivo júri, e nos termos do 
disposto no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 124/99 de 20 de abril (Estatuto 
da Carreira de Investigação Científica), com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro, torna -se público que se encontra 
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aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, concurso externo para recrutamento de 
um de Investigador Auxiliar da carreira de investigação científica para 
a área científica de Fisiologia, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, previsto e orçamentado 
no mapa de pessoal para o ano de 2017 da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa. O concurso fica encerrado com a ocupação do 
lugar posto a concurso.

2 — O presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República e, por extrato, na página eletrónica da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de três dias 
úteis contados da mesma data e em dois jornais diários de circulação 
nacional.

3 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro, 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na parte 
que lhe é aplicável e Código do Procedimento Administrativo.

4 — O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro 
da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

5 — O presente edital dá cumprimento ao disposto no n.º 6 do ar-
tigo 23.º da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprovou a primeira 
alteração, por apreciação parlamentar, ao Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto.

6 — Requisitos de admissão — Os enunciados no n.º 1 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril.

7 — Vencimento e regalias sociais — O previsto para a categoria de 
Investigador Auxiliar. As regalias sociais são as genericamente vigentes 
para os trabalhadores da Administração Pública.

8 — Conteúdo funcional — cabe ao Investigador Auxiliar executar, 
com caráter de regularidade, atividades de investigação e desenvolvi-
mento e todas as outras atividades científicas e técnicas enquadradas 
nas missões das respetivas instituições:

a) Participar na conceção, desenvolvimento e execução de projetos 
de investigação e desenvolvimento e em atividades científicas e técnicas 
conexas;

b) Orientar os trabalhos desenvolvidos no âmbito dos projetos a seu 
cargo;

c) Colaborar no desenvolvimento de ações de formação no âmbito 
da metodologia da investigação e desenvolvimento;

d) Acompanhar os trabalhos de investigação desenvolvidos pelos 
bolseiros, pelos estagiários de investigação e pelos assistentes de in-
vestigação e participar na sua formação;

e) Orientar e participar em programas de formação da instituição.

9 — Local de prestação de serviço — Biotério da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, Avenida Professor Egas Moniz — 
1649 -028 Lisboa

10 — Composição do júri — Conforme Despacho n.º 8935/2017, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 10 de outubro de 2017, cujos 
membros foram nomeados por despacho do Conselho Científico, na sua 
reunião de 23 de maio de 2016, nos termos dos artigos 19.º e 20.º do 
Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril.

11 — Prazo para apresentação de candidaturas — Até 30 dias úteis a 
partir da data de publicação do presente Aviso no Diário da República.

12 — Formalização das candidaturas — São formalizadas obriga-
toriamente através do formulário disponível na página da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa http://www.medicina.ulisboa.
pt/menu -topo/recursos -humanos/procedimentos -concursais/, e deverá ser 
entregue, até ao termo do prazo fixado no presente Aviso, pessoalmente 
durante as horas normais de funcionamento do Núcleo de Recursos 
Humanos e Vencimentos da Faculdade de Medicina, sita na Avenida 
Professor Egas Moniz, 1649 -028 Lisboa, ou por carta registada com 
aviso de receção, para a mesma morada, acompanhada, dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Fotocópia do número de identificação fiscal;

13 — As candidaturas devem ser instruídas com os elementos refe-
ridos no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril:

a) Oito exemplares em suporte digital (CD, DVD ou pen drive) 
contendo os seguintes documentos:

i) Curriculum vitae em formato eletrónico não editável (pdf), deta-
lhado, realçando a obra científica do candidato;

ii) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos publicados em revis-
tas internacionais mencionados no curriculum vitae e de outros trabalhos 
que os candidatos considerem relevantes para a apreciação do júri;

b) Um exemplar, impresso, do curriculum vitae, detalhado, realçando 
a obra científica do candidato;

c) Um exemplar, impresso, dos artigos científicos publicados em 
revistas internacionais mencionados no curriculum vitae e de outros 
trabalhos que os candidatos considerem relevantes para a apreciação 
do júri;

d) Certificados e declarações relativamente às situações académicas 
e profissionais invocadas.

14 — O não cumprimento dos pontos 12 e 13 determina a exclusão 
do concurso.

15 — As candidaturas, nos termos da alínea j) do numero 2 do ar-
tigo 24.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, são admitidas se os 
candidatos apresentarem no ato de candidatura documento comprovativo 
de que requereram ao Conselho Científico da respetiva Instituição que 
lhes seja considerada, para efeitos de concurso, a habilitação detida 
como habilitação em área científica afim daquela para que é aberto o 
concurso ou o tempo de serviço prestado em determinada área científica 
como tendo sido prestado em área científica afim.

16 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
17 — Método de seleção — Apreciação do curriculum vitae e da 

obra científica dos candidatos. A aplicação dos critérios de apreciação 
e seleção constarão de ata de reunião do júri, a facultar aos candidatos 
se solicitada.

18 — Sistema de classificação final — O mérito absoluto dos candi-
datos é expresso pela fórmula de Recusado ou Aprovado.

Estabelece -se como critério de aprovação em mérito absoluto a pu-
blicação de pelo menos 3 artigos científicos, como primeiro ou último 
autor, em revista indexada na Web of Science, com fator de impacto.

No caso de haver mais de um candidato para a mesma vaga, o júri 
vota primeiramente o mérito absoluto de cada um dos candidatos e em 
seguida classifica -os em mérito relativo, atribuindo -se as seguintes 
ponderações a cada um dos componentes em análise:

a) Publicações com destaque para revistas com índice de impacto nos 
sistemas de referência internacional (20 %);

b) Liderança e participação em projetos de investigação, bem como 
a constituição de equipas científicas (20 %);

c) Atividades de docência, incluindo a interação com o trabalho de 
investigação (5 %);

d) Conferências e organização de encontros científicos, intervenção em 
júris académicos, de arbitragem científica de revistas e de candidaturas 
a projetos e bolsas de investigação (5 %);

e) Orientação de dissertações académicas (5 %);
f) Prémios, bolsas e outras distinções (5 %);
g) Participação em atividades de extensão universitária, nomeada-

mente gestão de experimentação animal em Biotério (35 %);
h) Exercício de cargos e atividades de gestão académica e de serviço 

à comunidade, na área da clínica e ciências médicas (5 %).

19 — Publicitação das listas — Os candidatos admitidos ao concurso 
constarão de lista a afixar no placard da Direção e Conselhos da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa, localizado no piso 3, 
Avenida Professor Egas Moniz, 1649 -028 Lisboa, nos termos do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e os candidatos 
excluídos serão notificados nos termos do artigo 31.º da mesma Portaria. 
A lista de classificação final será notificada nos termos do artigo 36.º 
dessa mesma Portaria.

20 — Júri — De acordo com o Despacho n.º 8935/2017, referido 
no n.º 1 deste Aviso, em conjugação com o Despacho n.º 9420/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 25 de outubro 
de 2017, o Júri do concurso tem a seguinte constituição:

Presidente: Doutor Fausto José da Conceição Alexandre Pinto, Pro-
fessor Catedrático e Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa.

Vogais:
Doutor Lino Manuel Martins Gonçalves, Professor Catedrático da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra;
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Doutora Maria Margarida Duarte Ramos Caramona, Professora 
Catedrática Jubilada da Faculdade de Farmácia da Universidade de 
Coimbra;

Doutor Joaquim Adelino Correia Ferreira Leite Moreira, Professor 
Catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto;

Doutor António Alfredo Coelho Jacinto, Especialista de Reconhecido 
Mérito e Competência, Diretor do CEDOC — Centro de Estudos de 
Doenças Crónicas da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa;

Doutor Nuno Jorge Carvalho Sousa, Professor Catedrático da Escola 
de Medicina da Universidade do Minho;

Doutora Ana Maria Ferreira Sousa Sebastião, Professora Catedrática 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor Mamede Alves de Carvalho, Professor Catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor Luís Alberto da Cunha Mendes Pedro, Professor Associado 
com Agregação da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

Doutor Bruno Miguel de Carvalho e Silva Santos, Professor Asso-
ciado com Agregação da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa.

21 de novembro de 2017. — O Diretor, Prof. Doutor Fausto José da 
Conceição Alexandre Pinto.

310944926 

 Faculdade de Medicina Dentária

Edital n.º 962/2017
Faz -se saber que, perante a Faculdade de Medicina Dentária da Uni-

versidade de Lisboa, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, está aberto 
concurso documental internacional para recrutamento na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas, de 1 (uma) vaga de Professor 
Catedrático, na área disciplinar de Ciências da Reabilitação Oral, da 
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa, nos termos 
dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto 
(abreviadamente designado ECDU), e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade 
de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de marco de 
2015, pelo Despacho n.º 2307/2015.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais le-
gislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento geral 
de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização
O presente concurso foi aberto por despacho do Reitor da Universi-

dade de Lisboa, Prof. Doutor António Cruz Serra, de 13 de novembro 
de 2017, proferido depois de confirmada a existência de adequado ca-
bimento orçamental e de que o posto de trabalho a concurso se encontra 
previsto no mapa de pessoal docente da Faculdade, devendo o candidato 
selecionado executar atividades docentes e de investigação, neste último 
caso, em unidades de investigação associadas à FMDUL.

II — Local de trabalho
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa, sita na 

Cidade Universitária, 1649 -003 Lisboa
III — Requisitos de admissão ao concurso
1) Nos termos do artigo 40.º do ECDU só poderá ser admitido ao 

presente concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco 
anos, bem como detentor do título de Agregado.

1.1) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir o reconhecimento ou o registo ou a equivalência daquele grau 
a idêntico grau concedido por universidade portuguesa.

1.2) A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de doutor 
deverá ser obtida até à data do termo do prazo para a apresentação das 
candidaturas ao presente concurso.

2) Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos 
que, até ao final do prazo e no local e forma fixados no ponto VIII deste 
Edital, não entregarem todos os documentos exigidos pelo ponto IX 
deste mesmo Edital.

3) Serão também excluídos do concurso os candidatos, mesmo que 
aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação final do presente 
concurso em lugar que permita ocupar os postos de trabalho a concurso, 
que, instados a apresentar nos termos do capítulo VI do Regulamento ge-
ral de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associa-
dos e auxiliares da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos 
de que reúnem as condições legalmente necessárias para a constituição 
de uma relação jurídica por tempo indeterminado com a Faculdade de 
Medicina Dentária, injustificadamente os não entreguem no prazo que 
lhes for fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se 
revelem como inadequados, falsos ou inválidos.

4) Sendo excluído um candidato, por despacho do órgão legal e 
estatutariamente competente da Universidade de Lisboa, com base no 
motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que 
imediatamente o sucede na lista unitária de ordenação final a entrega de 
documento comprovativo que reúne as condições legalmente necessárias 
para a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado com a Faculdade de Medicina Dentária.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
1) A admissão em mérito absoluto dos candidatos dependerá de serem 

titulares do grau de doutor em Medicina Dentária, e de possuírem um 
currículo global que o júri entenda revestir mérito científico, capaci-
dade de investigação e valor da atividade pedagógica já desenvolvida 
compatíveis com a área disciplinar para a qual é aberto o concurso e 
adequados à respetiva categoria de Professor Catedrático.

2) Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que seja 
aprovado por maioria absoluta dos membros votantes do júri, em votação 
nominal justificada, onde não são admitidas abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final.

Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em 
mérito absoluto, passa -se à sua ordenação em mérito relativo, com base 
nos critérios de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração 
final, de acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU e no ar-
tigo 11.º do Regulamento Geral de Concursos para recrutamento de pro-
fessores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa.

A avaliação do mérito relativo dos candidatos com vista à sua se-
riação, será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos 
seguintes critérios de avaliação, numa escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo 
e 100 máximo).

Os critérios de seriação dos candidatos tomam em consideração o 
desempenho científico, a capacidade pedagógica e outras atividades 
relevantes para a missão da instituição de ensino superior que hajam sido 
desenvolvidas pelo candidato, compatíveis com a área disciplinar em que 
é aberto o concurso, e adequados à categoria de Professor Catedrático.

Aos critérios de seriação é atribuída a seguinte repartição global de 
ponderação:

A) Desempenho Cientifico — 50 %;
B) Capacidade Pedagógica — 25 %;
C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade — 25 %;

Em cada um dos critérios serão avaliados parâmetros que se discri-
minam em seguida, com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Cientifico (50 %)
Sempre que os itens curriculares, avaliados nos parâmetros abaixo 

discriminados, possam ser inequivocamente associados ao domínio 
específico indicado no Capítulo VI, será atribuída uma valorização 
suplementar da pontuação, através da multiplicação da mesma por um 
fator de 1,2, não podendo, em qualquer caso, ser ultrapassada a pontuação 
máxima que pode ser atribuída a cada parâmetro.

Este critério divide -se nos seguintes parâmetros:
1) Qualidade e difusão dos resultados da atividade de investigação 

(15 %): a avaliação deste parâmetro deve considerar a qualidade e a 
quantidade da produção científica nacional e internacional expressa 
pelo número e tipo de publicações indexadas internacionalmente por 
índices públicos de reputação reconhecida, pela qualidade dos locais de 
publicação e pelo reconhecimento que lhe é prestado pela comunidade 
científica (traduzida nas citações e referências que lhe são feitas por 
outros autores);

2) Participação em projetos de investigação (10 %): dando particular 
atenção aos resultados obtidos, seja em termos científicos, seja em termos 
de impacto na comunidade envolvente, através do desenvolvimento de 
aplicações práticas e ou de ações de transferência de tecnologia; integra-
ção em redes nacionais e internacionais de investigação científica;


